
Poder Executivo
6 Quinta- feira, 14 de agosto de 2025

SANTA LUZIA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

de março de 2023, e

-

CONSIDERANDO que o Termo de Ajuste de Contas é o instrumento adequado para promover 
a indenização pela prestação do serviço ou o fornecimento de um bem sem cobertura contratual 
válida, evitando, com isso, o enriquecimento sem causa da Administração (art. 59, parágrafo único, 

RESOLVE:

Especial de Termo de Ajuste de Contas.

Art. 2º. Esta Comissão tem por atribuições coordenar, acompanhar e praticar todos os atos ne-
cessários à tramitação do Processo Administrativo para apurar débito com a Locadora Kelsilene De 

Art. 3º.  Designo os seguintes servidores para constituir a presente Comissão:

2.

3.

Presidente da comissão especial ora designada.

Art. 4º. A Comissão designada nos termos do caput do art. 3.º desta Portaria terá o prazo de 30 

-
cionais, razão pela qual o prazo para a sua conclusão poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.

-
denciará.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HAROLDO ANTÔNIO CARLOS MARTINS VIEIRA DIAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DE CONVOCAÇÃO JUDICIAL

atribuições legais, e 
e registrada no processo SEI nº 25.1.000001824-4, em conformidade com a Legislação Municipal 

, publicado em 
a) candidato(a) 

no dia 26/08/2025 
, para perícia médica, entrega dos exames médicos pré-admissionais e de todos os docu-

mentos

Auxiliar de Serviço Educacional

Inscrição Nome Candidato(a)

504 2566332 Vanessa de Oliveira Maximiano

Paulo Henrique Paulino e Silva

Prefeito de Santa Luzia

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 016/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de câmaras frias, refrigeradores e etc., 

 e 
. Nº da Licitação no portal Compras.gov.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4° ADITIVO CT Nº 121/2020 – Dispensa 020/2020. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
-

nível em 

4° ADITIVO CT Nº 161/2021 – Inexigibilidade 017/2021. Objeto: Prorrogação do prazo de 

Disponível em 

4° ADITIVO CT Nº 163/2021 – Inexigibilidade 017/2021. Objeto: Prorrogação do prazo de vi-

PORTARIA Nº 26.094, 14 DE AGOSTO DE 2025.

-
nado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

- EXONERAR 
Emilson Ribeiro Viana.

Art. 2º - NOMEAR -
son Ribeiro Viana.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 26.096, 14 DE AGOSTO DE 2025.

-
nado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

AVISO DE LICITAÇÃO


